
INDICAÇÃO Nº     1211

, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, que adotem as providências necessárias, no sentido de viabilizar a doação de um Veículo tipo “VAN” para o município de Barrinha, objetivando o transporte de pacientes que necessitam de tratamentos contínuos em outros municípios.

JUSTIFICATIVA

               O município de Barrinha não possui Unidade Hospitalar e é rotina pacientes serem transportados para municípios vizinhos, buscando atendimento para quaisquer que sejam as necessidades relacionadas à saúde.


A demanda de pacientes que necessitam de tratamento contínuo não é pequena, todos se deslocam para outros municípios e, dependendo do diagnóstico, existe a necessidade de irem além dos municípios da região de Barrinha, o que dificulta ainda mais o atendimento ao transporte, que precisa ser adequado à segurança e também às necessidades de cada paciente.

           Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para viabilizar estudos com urgência para atendimento imediato do indicado, objetivando proporcionar aos munícipes de Barrinha, a doação deste veículo tipo “VAN”, objetivando proporcionar a esses pacientes, a possibilidade de um tratamento digno e seguro.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Vinholi
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